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CREDITOS -DA" NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO.
APLICACAO DO ARTIGO 62 DO ANEXO Il DO RICARF.
ESSENCIALIDADE. RELEVANCIA.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemaética
de recursos repetitivos, cuja decisdo deve ser reproduzida no ambito deste
conselho.

REGIME NAO-CUMULATIVO. CREDITO. PEDIDO DE
RESSARCIMENTO

E legitima a glosa do crédito pleiteado sempre que a requerente nio lhe
comprovar a origem ou deixar de observar as normas que disciplinam a
matéria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
parcial ao recurso para reverter a glosa dos créditos referentes as seguintes rubricas:
elétrica; (ii) fretes; (iii) alugueres tdo somente em relacdo ao contrato de
ntos; e (iv) pagamento de direitos autorais.

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antonio Souza Soares - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luis Felipe de Barros

Reche, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Fernanda Vieira Kotzias, Ronaldo Souza Dias,
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 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62 DO ANEXO II DO RICARF. ESSENCIALIDADE. RELEVÂNCIA.
 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de recursos repetitivos, cuja decisão deve ser reproduzida no âmbito deste conselho.
 REGIME NÃO-CUMULATIVO. CRÉDITO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO
 É legítima a glosa do crédito pleiteado sempre que a requerente não lhe comprovar a origem ou deixar de observar as normas que disciplinam a matéria. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para reverter a glosa dos créditos referentes às seguintes rubricas: (i) energia elétrica; (ii) fretes; (iii) alugueres tão somente em relação ao contrato de estacionamentos; e (iv) pagamento de direitos autorais.
 (documento assinado digitalmente)
 Lazaro Antonio Souza Soares - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Leonardo Ogassawara de Araujo Branco � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luis Felipe de Barros Reche, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Fernanda Vieira Kotzias, Ronaldo Souza Dias, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente), e Lazaro Antonio Souza Soares (Presidente). Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do r. acórdão n 16-62.519 proferido pela 6ª Turma de Julgamento da r. Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo que decidiu, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada.
O processo em exame versa sobre pedido de ressarcimento de crédito de Pis concernente ao mercado interno, no montante de R$ 320.700,09, apurado pelo regime não cumulativo no 4° trimestre de 2005. Referido pedido se acha vinculada uma declaração de compensação, descrita, assim como ele, em quadro contido na fl. 224.
Ao apresentá-las, teve a contribuinte o propósito de utilizar nas compensações declaradas créditos de Pis apurados pelo regime não cumulativo no 4° trimestre de 2004.
Em despacho decisório exarado nas fls. fls. 105/115, a Divisão de Orientação e Análise Tributária (DIORT) da DERAT/SPO homologou a declaração de compensação em apreço até o limite do direito creditório reconhecido, cujo valor fixou em R$ 254.576,85.
O reconhecimento de apenas parte do direito creditório pretendido pela empresa deve-se a duas causas distintas: 
glosa de alguns créditos classificados nas seguintes rubricas: aquisições de insumos � bens e serviços, despesas com energia elétrica, despesas com aluguel de prédios e despesas com frete.
alteração do valor informado pela empresa a título de ajustes negativos de créditos (compras devolvidas) nos meses de janeiro e março de 2006.
Apresentou a manifestação de inconformidade anexa às fls., acompanhada de alguns documentos, na qual, recorrendo a diversas citações de doutrina, expõe os argumentos que passo a resumir: Passo a resumi-la.
Afirma que o autor do despacho decisório teria proibido, sem amparo legal, a tomada dos seguintes créditos: (i) créditos de bens e serviços utilizados como insumos; (ii) créditos de devoluções de vendas e ajustes negativos de créditos relativos a devoluções de compras; (iii) créditos de energia elétrica; (iv) créditos de aluguéis de prédios locados de pessoas jurídicas; (v) créditos de frete nas �operações de venda�.
Assevera que, ao contrário do que entende a autoridade administrativa, os valores pagos sob essas rubricas são considerados insumos, já que associados ao produto industrializado ou comercializado. 
Passa a discorrer longamente sobre o conceito de insumo, ponderando em síntese que tal conceito é muito mais amplo do que prevê a IN SRF n° 404/2004, não compreendendo apenas matéria-prima, produto intermediário, material de embalagem e outros bens que sofram alterações.
Apoiada na premissa de que o conceito de insumo contido na legislação do Pis e da Cofins é um tipo aberto, assinala carecer de fundamentação legal o conceito restritivo imposto pela referida IN, alegando que a legislação em apreço não o restringiu mediante uma definição expressa.
Em remate, conclui que �todo e qualquer fato (sic) de produção que integra o processo do qual resulta a prestação de serviços ou a fabricação e comercialização de bens ou produtos, é alcançado pelo sentido da palavra insumo posta no inciso II, do art. 3°, da Lei n.° 10.833/2003�.
No tocante aos créditos de bens utilizados como insumos, afirma que a decisão recorrida não apresentou fundamentação adequada que lhe permitisse compreender o motivo das glosas. Alega que a autoridade fiscal se limitou a informar que, com base nos arquivos digitais fornecidos pela empresa, chegara aos valores que dão direito a crédito, indicados em planilha preparada com base nos códigos CFOP constantes nas notas fiscais, sem apontar a motivação de cada glosa, o que implica cerceamento de defesa.
Observa, quanto aos créditos de energia elétrica, que as notas fiscais desconsideradas pela autoridade administrativa �possuem como consumidora a Requerente�, referindo-se à energia elétrica de imóveis locados, cujos contratos de aluguel junta aos autos como �Docto. 06�.
Já no que respeita aos créditos de aluguéis, junta aos autos cópia de contratos de locação vigentes com pessoas jurídicas (Docto. 06), como forma de demonstrar que se acham preenchidos os ditames legais para garantir-lhe o direito ao crédito. 
Ressalta que �o estacionamento locado pela companhia se destina aos seus clientes e, portanto, é necessário para manutenção da atividade de produção de livros�.
Em seguida, ao tratar dos créditos de frete, afirma que se referem ao frete pago na remessa do papel (insumo) a gráfica própria ou a gráficas de terceiros, que executam a produção do livro, como o demonstram as notas fiscais e conhecimentos de transporte conservados nos arquivos da empresa e que ora são juntados por amostragem (Docto. 07).
Descreve seu processo produtivo, com o auxílio de um �fluxo� da produção dos livros, procurando demonstrar que o frete em apreço é um insumo, visto que o transporte da matéria-prima (papel) é necessário ao referido processo, integrando o custo de produção.
A r. DRJ decidiu pela improcedência do pleito em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005
REGIME NÃO-CUMULATIVO. CRÉDITO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. 
É legítima a glosa do crédito pleiteado sempre que a requerente não lhe comprovar a origem ou deixar de observar as normas que disciplinam a matéria.
DESPACHO DECISÓRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE. DESCABIMENTO.
Somente se reputa nulo o despacho decisório nas hipóteses previstas no art. 12, II, do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011.Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
A Recorrente apresenta Recurso Voluntário em que reitera os fundamentos de sua inconformidade.
É o relatório.
 Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, relator
O recurso é tempestivo e apresentado por procurador devidamente constituído, cumprindo os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.

Em fevereiro de 2018, a 1ª Seção do STJ ao apreciar o Resp 1.221.170 definiu, em sede de repetitivo, decidiu pela ilegalidade das instruções normativas 247 e 404, ambas de 2002, sendo firmada a seguinte tese:
�(a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte�.

No resultado final do julgamento, o STJ adotou interpretação intermediária, considerando que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância. O STJ entendeu que deve ser analisado, casuisticamente, se o que se pretende seja considerado insumo é essencial ou relevante para o processo produtivo ou à atividade principal desenvolvida pela empresa. Vejamos excerto do voto da Ministra Assusete Magalhães:
�Pela perspectiva da zona de certeza negativa, quanto ao que seguramente se deve excluir do conceito de �insumo�, para efeito de creditamento do PIS/COFINS, observa-se que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 trazem vedações e limitações ao desconto de créditos. Quanto às vedações, por exemplo, o art. 3º, §2º, de ambas as Leis impede o crédito em relação aos valores de mão de obra pagos a pessoa física e aos valores de aquisição de bens e serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições. Já como exemplos de limitações, o art. 3º, §3º, das referidas Leis estabelece que o desconto de créditos aplica-se, exclusivamente, em relação aos bens e serviços adquiridos de pessoas jurídicas domiciliadas no País e aos custos e despesas pagos ou creditados a pessoas jurídicas também domiciliadas no território nacional.�
A tese firmada pelo STJ restou pacificada � �o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte�.
O conceito também foi consignado pela Fazenda Nacional, vez que, em setembro de 2018, publicou a NOTA SEI PGFN/MF 63/2018, in verbis:
"Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia.
Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. Aferição do conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância.
Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. Autorização para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016.
Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014."

A Nota orienta o órgão internamente quanto à dispensa de contestação e recursos nos processos judiciais que versem sobre a tese firmada no REsp nº 1.221.170, consoante o disposto no art. 19, IV, da Lei n° 10.522/2002, bem como clarifica a definição do conceito de insumos na �visão� da Fazenda Nacional (Grifos nossos):
�41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro
Campbell Marques, aludindo ao �teste de subtração� para compreensão do conceito de insumos, que se trata da �própria objetivação segura da tese aplicável a revelar a imprescindibilidade e a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte�.
Conquanto tal método não esteja na tese firmada, é um dos instrumentos úteis para sua aplicação in concreto.
42. Insumos seriam, portanto, os bens ou serviços que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção, ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
43. O raciocínio proposto pelo �teste da subtração� a revelar a essencialidade ou relevância do item é como uma aferição de uma �conditio sine qua non� para a produção ou prestação do serviço.
Busca-se uma eliminação hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado à atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu êxito no mercado, elas não são necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo."
Com tal Nota, restou claro, assim, que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou obste a atividade principal da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. Tal ato ainda reflete que o �teste de subtração� deve ser utilizado para fins de se definir se determinado item seria ou não essencial à atividade do sujeito passivo. Eis o item 15 da Nota PGFN:
�15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de vários processos produtivos, porém, com diferentes níveis de importância, sendo certo que o raciocínio hipotético levado a efeito por meio do �teste de subtração� serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a imprescindibilidade e a importância para o processo produtivo.
16. Nesse diapasão, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item � bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente cuja subtração implique a impossibilidade da realização da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil.
17. Observa-se que o ponto fulcral da decisão do STJ é a definição de insumos como sendo aqueles bens ou serviços que, uma vez retirados do processo produtivo, comprometem a consecução da atividade-fim da empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal processo.
É o raciocínio que decorre do mencionado �teste de subtração� a que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques.�
Nesse diapasão, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item � bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente - cuja subtração implique a impossibilidade da realização da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil.
Nesse contexto, verifica-se que não se sustenta a premissa adotada pela r. DRJ em seu julgamento relativa à taxatividade do conceito de insumo. Sob as novas premissas, passo a analisar os insumos pleiteados.

Dos créditos de bens utilizados como insumos, dos créditos de serviços utilizados como insumos
A Recorrente alega que não há motivação para a glosa dos créditos, o que inviabiliza a defesa. Analisando a r. decisão recorrida verifica-se que o d. julgador a quo indica os parágrafos 23 a 33 do despacho decisório como motivação da glosa dos créditos de bens utilizados como insumos:
De sua parte consta no r. despacho decisório:


Como se verifica, tanto no acórdão recorrido quanto no despacho decisório não se indica quais os créditos glosados e por quais motivos. Em relação ao ponto específico, comungo do entendimento já adotado por esta e. Turma, ainda que com composição diversa da atual, consubstanciado no acórdão n. 3401-002.473, de relatoria do conselheiro Fernando Marques Cleto Duarte, que restou assim ementado:
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
COFINS. GLOSA. FALTA DE MOTIVAÇÃO. NULIDADE
Cabe ao agente fazendário ter apontado as operações vinculadas a quais CFOPs foram desconsiderados para efeito de créditos. A falta de motivação acarreta a sua nulidade:

.Transcrevo o voto relator dada sua clareza:
A contribuinte defende ainda que a decisão �a quo� não foi adequadamente motivada, principalmente porque glosou créditos a partir da simples análise dos CFOPs, enquanto seria imprescindível que fossem indicados expressamente quais os CFOPs cujas operações não foram consideradas aquisições de insumos.
Compulsando os autos, não se vislumbra, em nenhum momento, qualquer identificação de quais operações vinculadas a quais CFOP´s foram desconsideradas, não há como a contribuinte identificar com clareza a razão das glosas efetuadas.
Neste passo, indubitavelmente o contribuinte foi prejudicado, pois não lhe restou assegurado elaborar a defesa específica para atacar o ponto controverso e deste modo ficou impossibilitado de constituir prova objetiva e eficaz para derruir a premissa fazendária. 
Destarte, é correto afirmar que neste particular ocorreu inevitável violação ao princípio da ampla defesa e ao contraditório, encartado no art. 5º do Texto Constitucional.
E no meu entender a falha na fiscalização apontada é suficiente para a anulação do auto de infração, pois cerceia a defesa do contribuinte, ante à necessidade de que o documento fiscal traga a motivação suficiente para declarar que a contribuinte desobedeceu o regramento de regência.
De acordo com o previsto no art. 59 do Decreto n ° 70.235/1972, há apenas dois casos de nulidades: os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. Sendo este último caso o ora verificado nos autos.
A seu turno, o art. 50 da Lei n.º 9.784/99 assevera que os atos administrativos que neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos. Eis o teor do dispositivo citado:
�Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 
II � imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III � decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V � decidam recursos administrativos;
VI � decorram de reexame de ofício;
VII � deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII � importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.
§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos interessados.
§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito.� 
Celso Antônio Bandeira de Mello in Curso de Direito Administrativo, traz argumentos de enorme valia acerca do princípio da motivação e sua aplicação, notadamente as razões técnicas, lógicas e jurídicas que servem de calço ao ato conclusivo, de molde a poder-se avaliar sua procedência jurídica e racional perante o caso concreto:
�Princípio da motivação, isto é, o da obrigatoriedade de que sejam explicitados tanto o fundamento normativo quanto o fundamento fático da decisão, enunciando-se, sempre que necessário, as razões técnicas, lógicas e jurídicas que servem de calço ao ato conclusivo, de molde a poder-se avaliar sua procedência jurídica e racional perante o caso concreto. Ainda aqui se protegem os interesses do administrado, seja por convencê-lo do acerto da providência tomada � o que é o mais rudimentar dever de uma Administração democrática, seja por deixar estampadas as razões do decidido, ensejando sua revisão judicial, se inconvincentes, desarrazoadas ou injurídicas. Aliás, confrontada com a obrigação de motivar corretamente, a Administração terá de coibir-se em adotar providências (que de outra sorte poderia tomar) incapazes de serem devidamente justificadas, justamente por não coincidirem com o interesse público que está obrigada a buscar.� (BANDEIRA DE MELLO, 2000, p. 433)
Nesse sentido destaca-se a necessidade de uma clara descrição dos fatos, como elemento motivador do lançamento fiscal, conforme nos relata em lapidar lição Leliana Pontes Vieira, em sua obra Contencioso e Processo Fiscal (1996, p. 40), colacionamos: 
�c) Descrição dos fatos esta descrição deve ser bastante clara, de modo a permitir, de um lado, que o acusado, conhecendo o fato ilícito que lhe é imputado possa exercer o seu direito constitucional de ampla defesa. E, de outro, para que o julgador nela encontre, conjugando-a com os demais elementos do processo, o necessário suporte para formar sua convicção.�
A propósito, a citada Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispôs em seu art. 2º que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, ao princípio da motivação. 
Destarte, em que pese, a decisão atacada ter apontado que o motivo da glosa tenha sido a divergência entre os valores das notas fiscais de aquisição de insumos e os valores informados no DACON, contudo caberia ao Fisco demonstrar com detalhes estas divergências.
Com efeito, considerando que a decisão de primeiro grau deixou de apontar especificamente quais os CFOPs, cujas operações não foram consideradas aquisições de insumos, manifesto entendimento de que esta seja cancelada e os autos retornem a repartição de origem para que se motive adequadamente as glosas realizadas, com o propósito de que ao contribuinte seja oportunizado se manifestar a respeito no intuito de efetivar o princípio da ampla defesa.


Dos ajustes negativos de créditos
Apesar de indicar a rubrica ajustes negativos de créditos em título de uma parte de seu recurso, a Recorrente não apresenta fundamentos específicos para atacar a referida rubrica, de sorte que deixo de me manifestar sobre a questão.

Dos créditos de energia elétrica
O r. despacho recorrido foi hialino ao indicar que as glosas se deveram por duas causas distintas: (i) Notas fiscais de consumo de energia elétrica em que figura como consumidora empresa distinta da contribuinte e (ii) Notas fiscais de consumo de energia elétrica não apresentadas à autoridade fiscal.
De sua parte, a Recorrente se restringe à afirmar:

Em sua inconformidade resta esclarecido que se trata de energia elétrica utilizada em estabelecimentos locados, conforme documentos juntados aos autos. Com efeito, cotejando os endereços indicados nos contratos apresentados com os constantes nas contas de energia elétrica, verifica-se coincidência:





Assim, demonstrado que a energia elétrica era utilizada em estabelecimento da comercial da recorrente, deve ser reformada a r. decisão recorrida, pois aplicável art. 3, inc. IX da Lei n. 10.637/2002 e art. 3, II da Lei n. 10.833/2003.
.
Dos créditos de aluguéis de prédios locados de pessoas jurídicas
O despacho decisório ocupa-se da matéria nos itens 39 a 44. Lendo esses parágrafos, observa-se que a autoridade fiscal glosou os créditos relativos a sete contratos de locação: um por ter sido celebrado com pessoa física, outro por versar sobre vagas de garagem e outros cinco por falta de documentação comprobatória.
A Recorrente não ataca diretamente o r. acórdão recorrido, limitando-se a afirmar que:


As despesas relativas a aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos admitem a apuração de créditos para os fins previstos no art. 3o, IV da Lei  nº  10.637,  de  2002,  e  no  art.  3o,  IV  da  Lei  nº  10.833,  de  2003, desde que atendidos todos os requisitos normativos e legais, entre eles, o de serem efetivamente utilizados nas atividades da empresa. Sem a juntada de documentos pertinentes não há como analisar o cumprimento dos requisitos legais, devendo ser mantida a glosa em relação a estes imóveis.
De outro lado, especificamente no que diz respeito ao contrato firmado com a �Reipark Estacionamentos S/C Ltda.�, não se pode negar que o estacionamento é essencial para a atividade comercial da Recorrente, devendo ser revertida a glosa destes valores específicos.

Dos créditos de frete nas operações de venda
A autoridade fiscal glosou integralmente os créditos lançados sob esta rubrica por falta de previsão legal, segundo relato contido nos itens 45 a 48 do despacho decisório:

A contribuinte tratar-se do frete pago pelo transporte do papel até as gráficas que realizam a impressão dos livros. Conforme os precedentes deste e. CARF, é reconhecida a possibilidade de tomada de crédito sobre o frete pago na transferência de insumos. Por todos, o acórdão n. 3301-007.401, relatoria do Conselheiro Winderley Morais Pereira:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/10/2009 a 31/12/2009
CONCEITO DE INSUMOS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE.
São insumos, para efeitos do inciso II do artigo 3º da lei nº 10.637/2002, todos os bens e serviços essenciais ao processo produtivo e á prestação de serviços para a obtenção da receita objeto da atividade econômica do seu adquirente, podendo ser empregados direta ou indiretamente no processo produtivo, cuja subtração implica a impossibilidade de realização do processo produtivo e da prestação do serviço, comprometendo a qualidade da própria atividade da pessoa jurídica.
Desta forma, deve ser estabelecida a relação da essencialidade do insumo (considerando-se a imprescindibilidade e a relevância/importância de determinado bem ou serviço, dentro do processo produtivo, para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pela pessoa jurídica) com o objeto social da empresa, para que se possa aferir se o dispêndio realizado pode ou não gerar créditos na sistemática da não cumulatividade,
Sendo esta a posição do STJ, externada no voto do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, ao julgar o RE nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo, ao qual está submetido este CARF, por força do § 2º do Artigo 62 do Regimento Interno do CARF.
DISPÊNDIOS COM FRETE. FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS.
Uma vez que o valor do frete na aquisição de insumos é tributado pela Contribuição ao PIS/PASEP, os gastos com frete se incluem no custo de aquisição e, portanto, são passíveis de gerar créditos na não cumulatividade.
DISPÊNDIOS COM FRETE. FRETE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE INSUMOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA PESSOA JURÍDICA.
A transferência de insumos entre os estabelecimentos da pessoa jurídica se mostra, diante da atividade desempenhada, se mostra essencial para a manutenção do processo produtivo, portanto capaz de gerar créditos na não cumulatividade.
DISPÊNDIOS COM SERVIÇO DE ARMAZENAGEM E DESESTIVA (DESCARGA)
Para o desempenho da atividade da recorrente, os gastos com armazenagem e desestiva de insumos para produção de adubos e congêneres se tornam essenciais para manutenção do processo produtivo, gerando créditos na não cumulatividade.
GASTOS COM EMBALAGEM PARA ACONDICIONAMENTO.
Os gastos com acondicionamento dos produtos constituem-se em gastos essenciais para o processo produtivo, diante da atividade exercida, portanto geradores de crédito na não cumulatividade.
GASTOS COM ANÁLISES LABORATORIAIS. COMPONENTES PARA FABRICAÇÃO DE ADUBOS E FERTILIZANTES.
Diante da atividade exercida, de produção e comércio de adubos e fertilizantes, as análises laboratoriais se tornam imprescindíveis para a manutenção da qualidade do processo produtivo.
GASTOS COM MATERIAIS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO POR LEI PARA MANUSEIO DO PRODUTO FABRICADO.
Materiais de segurança de uso obrigatório pela legislação trabalhista, para manuseio do produto fabricado, se tornam gastos essenciais para o processo produtivo, pois que indispensáveis.
Nesse aspecto, voto por reverter a glosa da referida rubrica.

Dos créditos referentes ao pagamento de direitos autorais
Ocupando-se da matéria nos itens 28 a 33 do despacho decisório, informa a autoridade fiscal haver desconsiderado as notas fiscais relativas a contratos de direitos de publicação ou licença de conteúdo, porque essa espécie de gasto não se enquadra em nenhuma das hipóteses de creditamento previstas em lei.
Já a defendente sustenta a tese de que essas despesas, por serem necessárias ao processo produtivo, integrando o custo de produção, se enquadrariam no conceito de insumo, gerando assim direito a crédito. 
Com razão a Recorrente, não se pode ignorar que a publicação de livros pressupõe o pagamento de direitos autorais, de sorte que se trata de insumo essencial ao seu processo produtivo.

Ante todo o exposto voto por conhecer do recurso voluntário interposto para dar-lhe provimento parcial para reverter a glosa dos créditos referentes às seguintes rubricas: (i) energia elétrica; (ii) fretes; (iii) alugueres tão somente em relação ao contrato de estacionamentos; e (iv) pagamento de direitos autorais.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Leonardo Ogassawara de Araujo Branco
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Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente), e Lazaro Antonio Souza Soares
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do r. acorddo n 16-62.519
proferido pela 6 Turma de Julgamento da r. Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em S&o Paulo que decidiu, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a
manifestacdo de inconformidade apresentada.

O processo em exame versa sobre pedido de ressarcimento de crédito de Pis
concernente ao mercado interno, no montante de R$ 320.700,09, apurado pelo regime néo
cumulativo no 4° trimestre de 2005. Referido pedido se acha vinculada uma declaracdo de
compensacao, descrita, assim como ele, em quadro contido na fl. 224.

Ao apresenta-las, teve a contribuinte o propdésito de utilizar nas compensacoes
declaradas créditos de Pis apurados pelo regime ndo cumulativo no 4° trimestre de 2004.

Em despacho decisorio exarado nas fls. fls. 105/115, a Divisdo de Orientagdo e
Analise Tributaria (DIORT) da DERAT/SPO homologou a declaracdo de compensacdo em
apreco até o limite do direito creditorio reconhecido, cujo valor fixou em R$ 254.576,85.

O reconhecimento de apenas parte do direito creditorio pretendido pela empresa
deve-se a duas causas distintas:

e glosa de alguns créditos classificados nas seguintes rubricas: aquisicdes de
insumos — bens e servicos, despesas com energia elétrica, despesas com
aluguel de prédios e despesas com frete.

e alteracdo do valor informado pela empresa a titulo de ajustes negativos de
créditos (compras devolvidas) nos meses de janeiro e marco de 2006.

Apresentou a manifestacdo de inconformidade anexa as fls., acompanhada de
alguns documentos, na qual, recorrendo a diversas citacbes de doutrina, expde 0s argumentos
que passo a resumir: Passo a resumi-la.

Afirma que o autor do despacho decisorio teria proibido, sem amparo legal, a
tomada dos seguintes créditos: (i) créditos de bens e servicos utilizados como insumos; (ii)
créditos de devolugdes de vendas e ajustes negativos de créditos relativos a devolugdes de
compras; (iii) creditos de energia elétrica; (iv) créditos de aluguéis de prédios locados de pessoas
juridicas; (v) créditos de frete nas “operagdes de venda”.

Assevera que, ao contrario do que entende a autoridade administrativa, os valores
pagos sob essas rubricas sdo considerados insumos, ja que associados ao produto industrializado
ou comercializado.

Passa a discorrer longamente sobre o conceito de insumo, ponderando em sintese
que tal conceito € muito mais amplo do que prevé a IN SRF n° 404/2004, ndo compreendendo
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apenas matéria-prima, produto intermediario, material de embalagem e outros bens que sofram
alteracdes.

Apoiada na premissa de que o conceito de insumo contido na legislacdo do Pis e
da Cofins é um tipo aberto, assinala carecer de fundamentag&o legal o conceito restritivo imposto
pela referida IN, alegando que a legislacdo em apreco ndo o restringiu mediante uma definicéo
expressa.

Em remate, conclui que “todo e qualquer fato (sic) de producdo que integra o
processo do qual resulta a prestacdo de servicos ou a fabricagcdo e comercializacdo de bens ou
produtos, é alcancado pelo sentido da palavra insumo posta no inciso Il, do art. 3°, da Lei n.°
10.833/2003”.

No tocante aos créditos de bens utilizados como insumos, afirma que a decisdo
recorrida ndo apresentou fundamentacdo adequada que lhe permitisse compreender o motivo das
glosas. Alega que a autoridade fiscal se limitou a informar que, com base nos arquivos digitais
fornecidos pela empresa, chegara aos valores que ddo direito a crédito, indicados em planilha
preparada com base nos codigos CFOP constantes nas notas fiscais, sem apontar a motivacdo de
cada glosa, o que implica cerceamento de defesa.

Observa, quanto aos creditos de energia elétrica, que as notas fiscais
desconsideradas pela autoridade administrativa “possuem como consumidora a Requerente”,
referindo-se a energia elétrica de imoveis locados, cujos contratos de aluguel junta aos autos
como “Docto. 06”.

Ja no que respeita aos créditos de aluguéis, junta aos autos cdpia de contratos de
locacdo vigentes com pessoas juridicas (Docto. 06), como forma de demonstrar que se acham
preenchidos os ditames legais para garantir-lhe o direito ao crédito.

Ressalta que “o estacionamento locado pela companhia se destina aos seus
clientes e, portanto, é necessario para manutengdo da atividade de produgdo de livros”.

Em seguida, ao tratar dos créditos de frete, afirma que se referem ao frete pago na
remessa do papel (insumo) a gréfica prépria ou a gréficas de terceiros, que executam a producgéo
do livro, como o demonstram as notas fiscais e conhecimentos de transporte conservados nos
arquivos da empresa e que ora séo juntados por amostragem (Docto. 07).

Descreve seu processo produtivo, com o auxilio de um “fluxo” da producao dos
livros, procurando demonstrar que o frete em apreco € um insumo, visto que o transporte da
matéria-prima (papel) é necessario ao referido processo, integrando o custo de producao.

A r. DRJ decidiu pela improcedéncia do pleito em acérdéo assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracgéo: 01/10/2005 a 31/12/2005

REGIME NAO-CUMULATIVO. CREDITO. PEDIDO DE
RESSARCIMENTO.
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E legitima a glosa do crédito pleiteado sempre que a requerente nio lhe
comprovar a origem ou deixar de observar as normas que disciplinam a
matéria.

DESPACHO DECISORIO. PRELIMINAR DE NULIDADE.
DESCABIMENTO.

Somente se reputa nulo o despacho decisorio nas hipdteses previstas no
art. 12, Il, do Decreto n°® 7.574, de 29 de setembro de 2011.Manifestacao
de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

A Recorrente apresenta Recurso Voluntario em que reitera os fundamentos de sua
inconformidade.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, relator

O recurso é tempestivo e apresentado por procurador devidamente constituido,
cumprindo os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.

Em fevereiro de 2018, a 12 Secdo do STJ ao apreciar o Resp 1.221.170 definiu, em sede
de repetitivo, decidiu pela ilegalidade das instrucdes normativas 247 e 404, ambas de 2002,

sendo firmada a seguinte tese:

“(a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instru¢ées Normativas da SRF
ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficAcia do sistema de né&o-
cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis
10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos
critérios de essencialidade ou relevincia ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importéncia de determinado item — bem ou servico — para o
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo Contribuinte”.

No resultado final do julgamento, o STJ adotou interpretacdo intermediaria,

considerando que o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou

relevancia. O STJ entendeu que deve ser analisado, casuisticamente, se 0 que se pretende seja
considerado insumo €é essencial ou relevante para o processo produtivo ou a atividade principal

desenvolvida pela empresa. Vejamos excerto do voto da Ministra Assusete Magalhaes:
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“Pela perspectiva da zona de certeza negativa, quanto ao que seguramente se
deve excluir do conceito de ‘insumo’, para efeito de creditamento do PIS/COFINS,
observa-se que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 trazem vedacGes e limitacbes ao
desconto de créditos. Quanto as vedacdes, por exemplo, o art. 3°, §2° de ambas as Leis
impede o crédito em relacdo aos valores de méo de obra pagos a pessoa fisica e aos
valores de aquisicdo de bens e servicos ndo sujeitos ao pagamento das contribuicdes. Ja
como exemplos de limitagdes, o art. 3°, 83°, das referidas Leis estabelece que o desconto
de créditos aplica-se, exclusivamente, em relagdo aos bens e servicos adquiridos de
pessoas juridicas domiciliadas no Pais e aos custos e despesas pagos ou creditados a
pessoas juridicas também domiciliadas no territorio nacional.”

A tese firmada pelo STJ restou pacificada — “o conceito de insumo deve ser aferido a
luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade

ou a importancia de determinado item — bem ou servigo — para o desenvolvimento da atividade

econdmica desempenhada pelo Contribuinte ™.

O conceito também foi consignado pela Fazenda Nacional, vez que, em setembro de
2018, publicou a NOTA SEI PGFN/MF 63/2018, in verbis:

"Recurso Especial n® 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia.

Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF n° 247/2002 e 404/2004.
Aferi¢do do conceito de insumo a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia.

Tese definida em sentido desfavoravel & Fazenda Nacional. Autorizacdo para dispensa
de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, 1V, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2°, V,
da Portaria PGFN n° 502, de 2016.

Nota Explicativa do art. 3° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01/2014."

A Nota orienta 0 6rgdo internamente quanto a dispensa de contestacdo e recursos nos
processos judiciais que versem sobre a_tese firmada no REsp n° 1.221.170, consoante o disposto
no art. 19, IV, da Lei n° 10.522/2002, bem como clarifica a definicdo do conceito de insumos na

“visao” da Fazenda Nacional (Grifos nossos):
“41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro

Campbell Marques, aludindo ao “teste de subtragdo” para compreensdo do conceito
de insumos, que se trata da “propria objetiva¢do segura da tese aplicavel a revelar a
imprescindibilidade e a importancia de determinado item — bem ou servico — para o
desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada pelo contribuinte ”.

Conquanto tal método ndo esteja na tese firmada, é um dos instrumentos Uteis para sua
aplicacéo in concreto.

42. Insumos seriam, portanto, 0s bens ou servigos que viabilizam o processo produtivo
e a prestacdo de servigos e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e
cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestacdo do
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servico ou da producdo, ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a atividade da empresa
ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servigo dai resultantes.

43. O raciocinio proposto pelo “teste da subtra¢do” a revelar a essencialidade ou
relevdancia do item é como uma aferigdo de uma ‘“conditio sine qua non” para a
producdo ou prestacgéo do servico.

Busca-se uma eliminacdo hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do contexto do
processo produtivo atrelado & atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se
observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu éxito no mercado,
elas ndo sdo necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo
com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo."

Com tal Nota, restou claro, assim, que insumos seriam todos 0s bens e servicos que
possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou
obste a atividade principal da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou
do servigo dai resultantes. Tal ato ainda reflete que o “teste de subtragdao” deve ser utilizado para
fins de se definir se determinado item seria ou ndo essencial a atividade do sujeito passivo. Eis 0
item 15 da Nota PGFN:

“15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na
medida em que determinado bem pode fazer parte de varios processos produtivos,
porém, com diferentes niveis de importéncia, sendo certo que o raciocinio hipotético
levado a efeito por meio do “teste de subtragdo” serviria como um dos mecanismos
aptos a revelar a imprescindibilidade e a importancia para o processo produtivo.

16. Nesse diapasdo, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item — bem ou
servico utilizado direta ou indiretamente cuja subtracéo implique a impossibilidade da
realizagdo da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade
substancial que torne o servigo ou produto indtil.

17. Observa-se que o ponto fulcral da deciséo do STJ é a defini¢do de insumos como
sendo aqueles bens ou servicos que, uma vez retirados do processo produtivo,
comprometem a consecucdo da atividade-fim da empresa, estejam eles empregados
direta ou indiretamente em tal processo.

E o raciocinio que decorre do mencionado “teste de subtragdo” a que se refere o voto
do Ministro Mauro Campbell Marques.”

Nesse diapasdo, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item — bem ou servico
utilizado direta ou indiretamente - cuja subtracdo implique a impossibilidade da realizacdo da
atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o servigo
ou produto indatil.

Nesse contexto, verifica-se que ndo se sustenta a premissa adotada pela r. DRJ em

seu julgamento relativa a taxatividade do conceito de insumo. Sob as novas premissas, passo a
analisar os insumos pleiteados.
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Dos créditos de bens utilizados como insumos, dos créditos de servicos
utilizados como insumos

A Recorrente alega que ndo ha motivacdo para a glosa dos créditos, o que
inviabiliza a defesa. Analisando a r. deciséo recorrida verifica-se que o d. julgador a quo indica
os paragrafos 23 a 33 do despacho decisorio como motivacdo da glosa dos créditos de bens
utilizados como insumos:

De sua parte consta no r. despacho decisorio:

23.Para apurar a base de célculo do crédito a descontar decorrente da compra de bens e
servicos utilizados como insumos, foram utilizados os arquivos digitais apresentados
pelo interessado conforme a IN SRF n? 86/2001 e o Ate Declaratério Executivo Cofis
n2 15/2001 e alteragbes posteriores.

24.Com base nesses arquivos, foi elaborado relatério utilizando o Cédigo Fiscal de
Operacdes e Prestagbes (CFOP) informado para determinar quais aquisicdes de bens
e servicos gerariam direito aos créditos citados. Qs valores apurados sao aqueles
indicados aos campos 02 e 03 da planilha demonstrativa dos créditos de PIS/PASEP a
fl. 154.

25.Encontra-se, as fls. 75 a 79, a relagdo com as notas fiscais consideradas para célculo
do crédito sob estas rubricas para o més de outubro de 2005. Os valores informados
pelo cuntnbumte para esse mes encontram -5 as fIs 10a74 Para 05 demals meses,

pelo contribuinte em atend
conforme planilha a fl.; BG s
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verdade, Ordens? de—CompraslBoletos Bancann" documentnsfmsuﬂmentes para a
cumprovagao do ci-éd|to Ader’ﬁms o' dccumentoxés fls, ;94 e;QS se refere a uma
aquisicao de pessoa f|5|c€ 5|tuar;ac sem ggar\da legal para ca'.cuf" de créditos.
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28.E mister mencmnar qu’e ‘para: c'negar aos valores apu{ado& para, a rubrica “Servigos
Utilizados com' Insumo! ,‘Ioram Qest;onsmeradas tambem as notas fiscais elencadas
as fls. 102 a 115, 1pms se»refenam‘%"contratos d__e'crorrenteg de’ D|59|tos de Publicacdo
ou de Licenca de Conteudc 0 ?5@ :uhtratos er{la decurrer;u/a{de direitos autorais.
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29.5egundo o inciso Il do artr,@ ~Lflr gﬂ (3‘?{" di]: 30\d:r§:o‘§'é%zsgmbro de 2002, a pessoa
juridica poderd calcular créditds_em relagao a~bens e servigos utilizados como

insumos na prestagdo de servi¢os e na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos

destinados a venda. Assim, para, em tese, poderem dar direito a crédito, os contratos
decorrentes de direitos autorais deveriam ser equivalentes aos contratos firmados
para a prestagao de servigos. O que se perquire aqui, portanto, é se os referidos
contratos poderiam ou nac se enquadrar no conceito de contrato pela prestacdo de
Servigos.

30.0 art. 3° da Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que consolida a legislacdo sobre
direitos autorais, determina que “os direitos autorais reputam-se, para os efeitos
legais, bens mdveis”. Assim, uma vez que os referidos contratos si3o firmados tdo
somente pela utilizacdo de cbras em decorréncia de direitos autorais, ndo ocorrendo
transmissdo patrimonial, os mesmos se enquadrariam, na verdade, no conceito de
contratos para a locagao de bens moéveis.

31.Nessa linha, poderia ser levantada a hipdtese de os referidos contratos gerarem
direito a crédito de qualquer forma, por enquadramento no inciso IV do art. 3° da Lei
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méqumas e equipamentos, pagos a pessoa juridica, utilizados nas ativid =
empresa”. Contudo, ainda que sejam equiparados a bens méveis, os d|re|tos autorals
ndo se enquadram, de forma alguma, no conceito especifico de “mdquinas e
equipamentos (...) utilizados nas atividades da empresa” e, portanto, nao ddo direito

a crédito.

10.637/2002, que autoriza o célculo de créditos em relagdo a an’ugue:i.d.&.{:ﬁ%
1573

32.De qualquer sorte, vale lembrar que o direito ao creditamento se restringe as
hipbteses expressamente previstas em lei, uma vez que o beneficio fiscal representa
excepcionalidade da norma juridica tributéria que estabelece a imposigdo do tributo
do qual resulta o nascimento do crédito tributario. Assim, ndo havendo norma
expressa que desta forma estabeleca, ndo ha que se falar em direito ao mencionado
beneficio fiscal, vez que é hipdtese de interpretacao restritiva e nao extensiva, de
acordo com os termos do disposto no art. 111, inciso | do Cédigo Tributario Nacional.

33.Assim, ainda que se chegasse a conclusdo de que os contratos em decorréncia de
direitos autorais pudessem gerar direito a crédito por eqmparagao a contratos pela
prestacdo de servigo ou pelo aluguelnde bens moveis, ndo caberia, portanto, para
efeitos de concessao de beneflcm stcaI,xtaJeqmparaqao uma vez que, como

mencionado no item anterlor, otese de"mt?rpréta(;ao restritiva e ndo extensiva.
| ANy
' '/ | \’-{f?-»‘ \}I-‘l\/ H

Como se verifica, tanto no acérdéo recorrido quanto no despacho decisorio néo se
indica quais os créditos glosados e por quais motivos. Em relagdo ao ponto especifico, comungo
do entendimento ja adotado por esta e. Turma, ainda que com composicdo diversa da atual,
consubstanciado no acérddo n. 3401-002.473, de relatoria do conselheiro Fernando Marques
Cleto Duarte, que restou assim ementado:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuracgéo: 01/10/2004 a 31/12/2004
COFINS. GLOSA. FALTA DE MOTIVAGCAO. NULIDADE

Cabe ao agente fazendario ter apontado as operag¢des vinculadas a quais CFOPs foram
desconsiderados para efeito de créditos. A falta de motivacéo acarreta a sua nulidade:

.Transcrevo o voto relator dada sua clareza:

A contribuinte defende ainda que a decisdo “a quo” nao foi
adequadamente motivada, principalmente porque glosou créditos a partir
da simples analise dos CFOPs, enquanto seria imprescindivel que fossem
indicados expressamente quais os CFOPs cujas operacfes nao foram
consideradas aquisi¢des de insumos.

Compulsando os autos, ndo se vislumbra, em nenhum momento,
qualquer identificacdo de quais operagdes vinculadas a quais CFOP’s
foram desconsideradas, ndo had como a contribuinte identificar com
clareza a razéo das glosas efetuadas.

Neste passo, indubitavelmente o contribuinte foi prejudicado, pois nao
Ihe restou assegurado elaborar a defesa especifica para atacar o ponto
controverso e deste modo ficou impossibilitado de constituir prova
objetiva e eficaz para derruir a premissa fazendaria.
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Destarte, é correto afirmar que neste particular ocorreu inevitavel
violacdo ao principio da ampla defesa e ao contraditorio, encartado no
art. 5° do Texto Constitucional.

E no meu entender a falha na fiscalizagdo apontada é suficiente para a
anulacédo do auto de infracdo, pois cerceia a defesa do contribuinte, ante a
necessidade de que o documento fiscal traga a motivagéo suficiente para
declarar que a contribuinte desobedeceu o regramento de regéncia.

De acordo com o previsto no art. 59 do Decreto n ° 70.235/1972, ha
apenas dois casos de nulidades: os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente; e os despachos ¢ decisdes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa. Sendo este ultimo
caso o ora verificado nos autos.

A seu turno, o art. 50 da Lei n.° 9.784/99 assevera que 0S atos
administrativos que neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses
deverdo ser motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos
juridicos. Eis o teor do dispositivo citado:

“Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicagdo
dos fatos e dos fundamentos juridicos, quando:

| - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

Il — imponham ou agravem deveres, encargos ou sangdes;

Il — decidam processos administrativos de concurso ou selegdo publica;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatorio;

V — decidam recursos administrativos;

V1 — decorram de reexame de oficio;

VIl — deixem de aplicar jurisprudéncia firmada sobre a questdo ou
discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatorios oficiais;

VIII — importem anulagéo, revogagéo, suspensdo ou convalidacdo de ato
administrativo.

§ 1° A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo
consistir em declaracdo de concordancia com fundamentos de anteriores
pareceres, informacgdes, decisbes ou propostas, que, neste caso, Serao
parte integrante do ato.

§ 2° Na solucéo de vérios assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado
meio mecanico que reproduza os fundamentos das decisbes, desde que
nédo prejudique direito ou garantia dos interessados.

8 3° A motivacgdo das decisdes de 6rgdos colegiados e comissdes ou de
decisdes orais constara da respectiva ata ou de termo escrito.”

Celso Antbnio Bandeira de Mello in Curso de Direito Administrativo,
traz argumentos de enorme valia acerca do principio da motivacéao e sua
aplicacdo, notadamente as razGes técnicas, logicas e juridicas que servem
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de calgo ao ato conclusivo, de molde a poder-se avaliar sua procedéncia
juridica e racional perante o caso concreto:

“Principio da motivagdo, isto é, o da obrigatoriedade de que sejam
explicitados tanto o fundamento normativo quanto o fundamento fatico
da decisdo, enunciando-se, sempre que necessario, as razdes técnicas,
I6gicas e juridicas que servem de calgco ao ato conclusivo, de molde a
poder-se avaliar sua procedéncia juridica e racional perante o caso
concreto. Ainda aqui se protegem os interesses do administrado, seja por
convencé-lo do acerto da providéncia tomada — o que é o0 mais
rudimentar dever de uma Administracdo democratica, seja por deixar
estampadas as razGes do decidido, ensejando sua revisdo judicial, se
inconvincentes, desarrazoadas ou injuridicas. Alias, confrontada com a
obrigacdo de motivar corretamente, a Administracéo terd de coibir-se em
adotar providéncias (que de outra sorte poderia tomar) incapazes de
serem devidamente justificadas, justamente por ndo coincidirem com o
interesse publico que esta obrigada a buscar.” (BANDEIRA DE MELLO,
2000, p. 433)

Nesse sentido destaca-se a necessidade de uma clara descricdo dos fatos,
como elemento motivador do lancamento fiscal, conforme nos relata em
lapidar ligdo Leliana Pontes Vieira, em sua obra Contencioso e Processo
Fiscal (1996, p. 40), colacionamos:

“c) Descrigdo dos fatos esta descricdo deve ser bastante clara, de modo a
permitir, de um lado, que o acusado, conhecendo o fato ilicito que lhe é
imputado possa exercer o seu direito constitucional de ampla defesa. E,
de outro, para que o julgador nela encontre, conjugando-a com 0s demais
elementos do processo, o necessario suporte para formar sua convicg¢ao.”

A proposito, a citada Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o
processo administrativo no ambito da Administracdo Publica Federal,
dispds em seu art. 2° que a Administracdo Publica obedecera, dentre
outros, ao principio da motivacao.

Destarte, em que pese, a decisdo atacada ter apontado que o motivo da
glosa tenha sido a divergéncia entre os valores das notas fiscais de
aquisicdo de insumos e os valores informados no DACON, contudo
caberia ao Fisco demonstrar com detalhes estas divergéncias.

Com efeito, considerando que a decisdo de primeiro grau deixou de
apontar especificamente quais os CFOPs, cujas opera¢fes ndo foram
consideradas aquisi¢des de insumos, manifesto entendimento de que esta
seja cancelada e os autos retornem a reparticdo de origem para que se
motive adequadamente as glosas realizadas, com o propdsito de que ao
contribuinte seja oportunizado se manifestar a respeito no intuito de
efetivar o principio da ampla defesa.
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Dos ajustes negativos de créditos

Apesar de indicar a rubrica ajustes negativos de créditos em titulo de uma parte de
seu recurso, a Recorrente ndo apresenta fundamentos especificos para atacar a referida rubrica,
de sorte que deixo de me manifestar sobre a questéo.

Dos créditos de energia elétrica

O r. despacho recorrido foi hialino ao indicar que as glosas se deveram por duas
causas distintas: (i) Notas fiscais de consumo de energia elétrica em que figura como
consumidora empresa distinta da contribuinte e (ii) Notas fiscais de consumo de energia elétrica
ndo apresentadas a autoridade fiscal.

De sua parte, a Recorrente se restringe a afirmar:

No item referente aos créditos de energia elétrica cumpre destacar que a matéria ja foi
rebatida pelos argumentos citados nos itens acima, motivos pelos quais tais créditos
nao podem ser desconsiderados.

No tocante a auséncia de parte dos documentos, tal ndo procede, pois ainda que nao
tenham nos autos os documentos especificos buscados pela Fiscalizagao, certo € que
a documentagdo constante dos autos (tanto a juntada pelo Fisco quanto a juntada
pela ora recorrente) ja4 demonstram a higidez do crédito, tendo em vista que as
operagdes juridicas existiram.

Em sua inconformidade resta esclarecido que se trata de energia elétrica utilizada
em estabelecimentos locados, conforme documentos juntados aos autos. Com efeito, cotejando
0s enderecos indicados nos contratos apresentados com 0s constantes nas contas de energia
elétrica, verifica-se coincidéncia:
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il

R o - ToP HOUSE
' CONTRATO DE LOCACAO COMERCIAL |

0. k7D NICROFILKE Mo 1.505.776

Pela presente instrumento particular de locagfio, de um lado  CRISTINA . MARIA GRAMISCELLI -
LATORRE, Brasileira, casada, comerciants,” CPF: 436.602.206-15, CI: M- 741.657 SSP/MG, e
RODRIGO BRINA GRAMISCELLY, Brasileiro, casado, advugado OABMG 68821, CPE:
676.488.946-53 ¢ ouiros de ora em diante chamado sJ.u:Lplc&msnm ﬁ.e. LOCADORES, mpr\ﬁscnt.udus neste
. ato por sua procuradora TOP HOUSE- Consultoria de Imdveis le.u., CNPJ: 68.511.724/0001-33, e de.
| . outro lado, SARAIVA S.A LIVREIROS EEITDREB, CNPT; 60.500.139/0001-26, inscrigio. estadual;
101:429.465.119, com sede 4 Av, Marqués Sfc Vicente, 1697 bairro Barra Funda em S3o Paula-SP,
representada pelos seus diretores José Luiz Machado Alvim de Préepero, CI: 5,602,531 SSP/SP, CPEF;
756.712.398-34 e Jolic Luis Ramos Hopp, CL: 8.570.559-7 SSP/5P, CPF: 082.070,288-90, de ora em
diante chamado simplesmente de LOCAT, , tem entre si, como justo ¢ contratado, o que s segue:

FRIMEIRA; DO 'OBJETO DA I.DCA';AU‘ Os LOCADORES, legitimos prcprlctanus € possuidores do
imével constituido pelo Galpio e suas instalagdes situado § Rua Rezende Costa, 178 ¢ Rua Além Parajha,
449, no bairro Bonfim, em Belo Horizonte/ MG, dio em locaclio o imével & qualificada LOCATARIA,

O observados os termos deste contrato, aceitos neste ato pela LOCATARIA e LDCADGRES -

SEGUNDA: DO PRAZO DA LOCAGAQ - A locagiio ¢ ajustada por 60 ( sessenta ) meses, a comegar no dia 28
de junho de 2004 & a terminar em 27 de junho de 2009, J.ndcp:ndnutc de qualquer notificapdio, aviso ou
interpelacdo iudicial ou extraiudicial,

cmgosasiciosa. Fala com a Cemig: 0800 310 196

Ko Babacons, 1206 17 Andar - Ala A1 atendimento@cemig.cori.br

CEP 30190-131 - Belo Horizonle - MG - Brasil

LIBERDADE COMERCIAL LTDA IRererente a Novembro/2005

RUA ALEM PARAIBA 004493 CO

LAGOINHA Dalasdoleflu)da =~ Dalas daNola Fie®
31210-120 BELO HORIZONTE MG Anterior Alual Préximo Més Emlssac

CNPJ 00702579000134 05/10 05/11 06/ 12 10/11 16/11

Classificagio: COMERCIAL  TRIFASICO Ho do medidor: BWP947000074

Nota Flscal - Conta de Energia Elétrica - Série B ng 030649345 o1/01
(Leitura Atual: 9.262 - Leitura Anterfor: 9.150) X Constante: 40 = Consumo kwh: 4.480

Servicos prestados pela CEMIG )
' Célculo do Valor do Fornecimento: 4.480 kWh X R$ 0,496213

Total do fornecimento 2.223,02
Contribuicdo para o Custeio da Iluminacdo Publica 20,41
Encargo de Capacidade Emergencial: 4.480 kWh X R$ 0,0042682 19,12
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: Fi. nd
Fatura N¥ Atendimento = QB
# _ﬂ.E_T_ROpAU[O 985817 CONTACT CENTER-UC170 Contraton® | 1103 T o
Eletropaulo Melropohilana Eletncidade de Saa Paulo S A ENg’CORRES?" RUA 25 DE JANEIRO, 320
Run Lourengo Marques, 158 - Cep: (4547100 - Sao Paulo/SP HOPARIO DE_ATENDIMENTO DAS 08:30 AS 17:00 Hg
Inieinel’ it sietropano som or 80 PawlofS CEP  01103-000 £AC PAULO FAX  2195.2700 TEL  2195.2§00
CNPJ £1,695.227/0001-83 Inscr. Esl. 108 317,078,118 E-MAIL o

Quwidoria Eletropaulo 0800-7273110 Atendmente ANE EL 0800-7272010 Alendimento CSPE 0B00-0555591

NOTA FISCAL A / CONTA DE_ENERGIA ELETRICA muu,g_oj_,g_ua

| Cllente pagador Referéncla N* Clienle benelicldrio  Enderego da unidade consumidora

: SARAIVA DATA LTDA 1103M SARAIV.
:AV MARQUES DE SAO VICENTE A DATA LTDA
j01589 AV MARQUES DE SAO VI 01589
:BARRA FUNDA BARRA FUNDA
101133-003 SAO PAULO CEP : 01132-001  SAO PAULO
Taritagdo Tipe Classe Bance  / Agénciz CNPJ Inscrigdo Estadual
CONV., MT E/G A4 2-COMERCIAL ©6.450,515/0002-4)
Data de Lellura Anterlor Data de Leltura Atual Data Prdxima Leltura Emissdo Apresenlagdo Data de Vencimento
23/11/2005 21/12/2005 20/01/2006 23/12/2005 26/12/2005 02/01/2006

Assim, demonstrado que a energia elétrica era utilizada em estabelecimento da
comercial da recorrente, deve ser reformada a r. decisdo recorrida, pois aplicavel art. 3, inc. IX
da Lei n. 10.637/2002 e art. 3, Il da Lei n. 10.833/2003.

Dos créditos de aluguéis de prédios locados de pessoas juridicas

O despacho decisério ocupa-se da matéria nos itens 39 a 44. Lendo esses
paragrafos, observa-se que a autoridade fiscal glosou os créditos relativos a sete contratos de
locacdo: um por ter sido celebrado com pessoa fisica, outro por versar sobre vagas de garagem e
outros cinco por falta de documentag¢do comprobatoria.

A Recorrente ndo ataca diretamente o r. acordao recorrido, limitando-se a afirmar
que:

Com relagéo aos créditos de alugueis de prédios locados a pessoa juridica, a exemplo
do item anterior, a matéria ja foi rebatida pelos argumentos citados nos itens acima,
motivos pelos quais tais créditos também n&o podem ser desconsiderados.

No tocante a auséncia de parte dos documentos, tal ndo procede, pois ainda que ndo
tenham nos autos os documentos especificos buscados pela Fiscalizagao, certo & que
a documentagdo constante dos autos (tanto a juntada pelo Fisco quanto a juntada
pela ora recorrente) ja demonstram a higidez do crédito, tendo em vista que as
operacgdes juridicas existiram.

Ademais, foram juntados os contratos demonstrando a existéncia do aluguel, motivo
pelo qual os créditos dele decorrentes devem ser reconhecidos.

As despesas relativas a aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos admitem a
apuracado de creditos para os fins previstos no art. 3o, IV da Lei n° 10.637, de 2002, e no art.
30, IV da Lei n° 10.833, de 2003, desde que atendidos todos os requisitos normativos e
legais, entre eles, o de serem efetivamente utilizados nas atividades da empresa. Sem a juntada
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de documentos pertinentes ndo ha como analisar o0 cumprimento dos requisitos legais, devendo
ser mantida a glosa em relacdo a estes imdveis.

De outro lado, especificamente no que diz respeito ao contrato firmado com a
“Reipark Estacionamentos S/C Ltda.”, ndo se pode negar que o estacionamento ¢ essencial para
a atividade comercial da Recorrente, devendo ser revertida a glosa destes valores especificos.

Dos créditos de frete nas operacdes de venda

A autoridade fiscal glosou integralmente os créditos lancados sob esta rubrica por
falta de previsdo legal, segundo relato contido nos itens 45 a 48 do despacho decisorio:

_ o Matr 01573573
45.5eguindo a linha do elucidado nos itens 32 e 40 deste despacho, as despesas de
frete que dao direito a crédito se restringem aguelas incorridas nas operacdes de
venda, quando suportadas pelo vendedor, conforme enuncia o inciso 1X do art. 3° da
Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, in verbis:

“Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relacdo a: (...)

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda,
nos casos dos incisos | e I, quando o énus for suportado pelo
vendedor.

(...

Art. 15. Aplica-se a contnbmgao para o PIS/PASEP nao-cumulativa de que

frata a Lei n210.637, de 30 'dé, dezembro de 2002, o disposto: (Redacdo

dada pela Lei n° 10.865; de 2004)-'(."
1 5 "7 " !"Qr " T, --1

30 \cab\ \é nos §§ 12 10 a 20 do art.

L* | n"‘lk e 0;1 de 2004) {(...)"

46.Em atendimento ;o*Termo “de” Jntumagao Fisc hn““ 214/201 0 interessado prestou
esclarecimento: sobre as ‘notas flscals que embasaram a ge’ra&ao de créditos para o
periodo fiscalizado, Em sua’ resposta ewdenCIou quefos valores informados sob a
rubrica "Credmos;de: Fretes<ha5 Operagoes de:\Venda \sea,‘referem a despesas
incorridas com transportadoras que realizam o frete dos |n5umos -adquiridos, hipdtese
que nao se encalxa na prewsao legal para calculo de credltos conforme documentos
as fls. 140 a 142, TSN v

“§ il
47.Esta prat|ca ja é“ex}é’cutadla rotlne|ra ente pelo mteressado conforme resposta
{(copia a fl. 152/ ongmal a Al 676 do} processo n°*13804 002947/2005 64) do mesmo
em atendimento.ao item’ "9, do‘Termo deflnt;magao Fiscal‘n° 200/2010 (cépia & fl.
150, verso / onglnal S1l. 626“»verso 'do' -processo‘n?. 13804 002947/2005 64), em que
deixa claro que\os,valoresr|nformado§_,,§_o_b a referlda rubnca ,se referem a gastos
incorridos na aquwlgamde papel sun?o ut|||zad0 para 3 |mpressa0 de livros.
a,w/v( iy 2 mn i !
48.Assim, em virtude de falta” de prewsao Iegal para o~cred[tamento das despesas de
fretes nas operacdes de compra, 0s valores informados sob a rubrica Despesas de
Armazenagem de Mercadoria e Frete na Operacao de Venda foram
integralmente glosados.
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A contribuinte tratar-se do frete pago pelo transporte do papel até as graficas que
realizam a impressdo dos livros. Conforme os precedentes deste e. CARF, é reconhecida a
possibilidade de tomada de crédito sobre o frete pago na transferéncia de insumos. Por todos, o
acordao n. 3301-007.401, relatoria do Conselheiro Winderley Morais Pereira:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracao: 01/10/2009 a 31/12/2009
CONCEITO DE INSUMOS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE.

S&o insumos, para efeitos do inciso 1l do artigo 3° da lei n® 10.637/2002,
todos 0s bens e servigos essenciais ao processo produtivo e & prestacao
de servigos para a obtencdo da receita objeto da atividade econdmica do
seu adquirente, podendo ser empregados direta ou indiretamente no
processo produtivo, cuja subtragdo implica a impossibilidade de
realizacdo do processo produtivo e da prestacdo do servigo,
comprometendo a qualidade da prépria atividade da pessoa juridica.

Desta forma, deve ser estabelecida a relagcdo da essencialidade do insumo
(considerando-se a imprescindibilidade e a relevancia/importancia de
determinado bem ou servigo, dentro do processo produtivo, para o
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pela pessoa
juridica) com o objeto social da empresa, para que se possa aferir se o
dispéndio realizado pode ou ndo gerar créditos na sistematica da nédo
cumulatividade,

Sendo esta a posicdo do STJ, externada no voto do Ministro Napoledo
Nunes Maia Filho, ao julgar o RE n° 1.221.170/PR, em sede de recurso
repetitivo, ao qual esta submetido este CARF, por forca do § 2° do Artigo
62 do Regimento Interno do CARF.

DISPENDIOS COM FRETE. FRETE NA AQUISICAO DE INSUMOS.

Uma vez que o valor do frete na aquisicdo de insumos € tributado pela
Contribuicdo ao PIS/PASEP, os gastos com frete se incluem no custo de
aquisicdo e, portanto, sdo passiveis de gerar créditos na ndo
cumulatividade.

DISPENDIOS COM FRETE. FRETE SOBRE TRANSFERENCIA DE
INSUMOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA PESSOA JURIDICA.

A transferéncia de insumos entre os estabelecimentos da pessoa juridica
se mostra, diante da atividade desempenhada, se mostra essencial para a
manuten¢do do processo produtivo, portanto capaz de gerar créditos na
ndo cumulatividade.

DISPENDIOS COM SERVICO DE ARMAZENAGEM E DESESTIVA
(DESCARGA)

Para o desempenho da atividade da recorrente, 0s gastos com
armazenagem e desestiva de insumos para produgdo de adubos e
congéneres se tornam essenciais para manutencdo do processo produtivo,
gerando créditos na ndo cumulatividade.

GASTOS COM EMBALAGEM PARA ACONDICIONAMENTO.
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Os gastos com acondicionamento dos produtos constituem-se em gastos
essenciais para 0 processo produtivo, diante da atividade exercida,
portanto geradores de crédito na ndo cumulatividade.

GASTOS COM A~NALISES LABORATORIAIS. COMPONENTES
PARA FABRICACAO DE ADUBOS E FERTILIZANTES.

Diante da atividade exercida, de producdo e comércio de adubos e
fertilizantes, as andlises laboratoriais se tornam imprescindiveis para a
manutenc¢éo da qualidade do processo produtivo.

GASTOS COM MATERIAIS DE SEGURANCA OBRIGATORIO POR
LEI PARA MANUSEIO DO PRODUTO FABRICADO.

Materiais de seguranca de uso obrigatério pela legislacdo trabalhista,
para manuseio do produto fabricado, se tornam gastos essenciais para o
processo produtivo, pois que indispensaveis.

Nesse aspecto, voto por reverter a glosa da referida rubrica.

Dos créditos referentes ao pagamento de direitos autorais

Ocupando-se da matéria nos itens 28 a 33 do despacho decisorio, informa a
autoridade fiscal haver desconsiderado as notas fiscais relativas a contratos de direitos de
publicacdo ou licenca de contetido, porque essa espécie de gasto ndo se enquadra em nenhuma
das hipéteses de creditamento previstas em lei.

Ja a defendente sustenta a tese de que essas despesas, por serem necessarias ao
processo produtivo, integrando o custo de producgdo, se enquadrariam no conceito de insumo,
gerando assim direito a crédito.

Com razéo a Recorrente, ndo se pode ignorar que a publicacédo de livros pressupde
0 pagamento de direitos autorais, de sorte que se trata de insumo essencial ao seu processo
produtivo.

Ante todo o exposto voto por conhecer do recurso voluntario interposto para dar-
Ihe provimento parcial para reverter a glosa dos créditos referentes as seguintes rubricas: (i)
energia elétrica; (ii) fretes; (iii) alugueres tdo somente em relacdo ao contrato de
estacionamentos; e (iv) pagamento de direitos autorais.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco
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